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Ministério da Educação
 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2020, AO CONTRATO Nº 25/2019

 

Processo nº 23000.015136/2019-38

 

 

Contratante: Ministério da Educação, por intermédio da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação (STIC) ─  CNPJ nº 00.394.445/0139-39.

Contratada: Basis Tecnologia da Informação S/A, CNPJ nº 11.777.162/0001-57.

 

1. Fundamentação: Art. 37, caput da Cons�tuição Federal, Lei nº 4.320, de 1964; art. 14, Decreto Lei nº 200,
de 1967;  Acórdão TCU 976/2005 - Plenário; § 4º do Art. 54 da Instrução Norma�va/SEGES/MP nº 5, de 25 de
maio de 2017, atualizada pela Instrução Norma�va nº 7, de 20 de setembro de 2018; e § 8º do Art. 65 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

2. Objeto: reajustar o valor do Contrato nº 25/2019 (SEI 1756629), de acordo com a Planilha de Reajuste
(SEI 2449711), conforme detalhado abaixo: 

a. a par�r de 11/9/2020, reajuste de 6,93% (seis vírgula noventa e três por cento), em decorrência da
variação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI/IPEA, referente ao período de setembro
de 2019 a setembro de 2020, passando o valor anual de R$ 24.794.000,00 (vinte e quatro milhões,
setecentos e noventa e quatro mil reais) para R$ 26.511.480,38 (vinte e seis milhões, quinhentos e
onze mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e oito centavos), da seguinte maneira:

 

Proposta Reajuste Set/2019/2020

 Basis Tecnologia da Informação S.A. ICTI/IPEA
Set/2019 146,987

 Contrato nº 25/2019, Processo: 23000.015136/2019-38 ICTI/IPEA
Set/2020 157,170

 Proposta: 11/9/2019 (SEI 1710372) Variação (%) 6,93%

Item Descrição Unidade Qtde.
Total

Valor Unitário
(R$) Valor Total (R$) Valor Unitário Valor Total

1

Serviço de
desenvolvimento e
manutenção de
soluções de
so�ware

PF (Ponto de
Função) 35.000 468,40 16.394.000,00 500,85 17.529.612,38

2 Serviço de PFS (Ponto 1.400.000 6,00 8.400.000,00 6,42 8.981.868,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0200.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/650820054.PROC/%20/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20?uuid=05e1c510-af99-11e9-b9b3-63aa3fa4046e
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/icti/
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sustentação de
soluções de
so�ware

de Função
Sustentado)

 Total    2.066.166,67  24.794.000,00  2.209.290,03 26.511.480,38

 

3. Despesas e Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente Termo de Apos�lamento estão
es�madas em R$ 1.879.686,86 (um milhão, oitocentos e setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e seis reais
e oitenta e seis centavos), sendo:

a. o valor de R$ 520.014,89 (quinhentos e vinte mil e quatorze reais e oitenta e nove centavos),
que correrá à conta do Programa de Trabalho PTRES 189155, Elemento de Despesa 44.90.40, Nota de
Empenho 2020NE800871 em reforço da Nota de Empenho 2020NE800783 e Nota de Empenho
2020NE800872, referente ao exercício de 2020;

b. o valor de R$ 1.359.671,97 (um milhão, trezentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e setenta e um
reais e noventa e sete centavos), que correrá à conta da dotação orçamentária para o exercício de
2021.

4. Garan�a: A CONTRATADA atualizará a garan�a contratual conforme disposto no Contrato, “CLÁUSULA
SÉTIMA –  GARANTIA DE EXECUÇÃO”, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total repactuado,
correspondendo a R$ 1.325.574,02 (um milhão, trezentos e vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e quatro
reais e dois centavos).

 

ANDRÉ HENRIQUE DOS SANTOS CASTRO
Subsecretário de Tecnologia da Informação e Comunicação

Nomeação: Portaria nº 1.344 da Casa Civil/PR, de 7/10/2020
Delegação de competência: Portaria GM/MEC nº 243, de 12/2/2020

 

Documento assinado eletronicamente por André Henrique dos Santos Castro, Subsecretário(a), em
20/01/2021, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015
do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2449719 e o
código CRC 532AC152.

Referência: Processo nº 23000.015136/2019-38 SEI nº 2449719


